
MENSAGEM Nº  468 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei complementar que “Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003, para explicitar a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS) sobre o monitoramento e rastreamento de veículos e carga”. Para o arquivo do Congresso 
Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 
Complementar no 183, de  22  de setembro de 2021. 
 
 

Brasília,  22  de setembro  de  2021. 



O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei Complementar no 116, de 31 de 
julho de 2003, para explicitar a incidência do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS) sobre o monitoramento e rastreamento de 
veículos e carga. 

Art. 1 o O inciso II do § 2° do art. 6° da Lei Complementar no 116, de 31 de julho 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° ................................................................................................... . 

§ 20 ......................................................................................................... . 

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou 
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 
7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa a esta 
Lei Complementar, exceto na hipótese dos serviços do subitem 11.05, 
relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via 
ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou 
movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de 
satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de 
Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o prestador de 
serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que 
utiliza; 
............................................................................................................... "(NR) 
Art. zo O item 11 da lista de serviços anexa à Lei Complementar n° 116, de 31 de 

julho de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte subitem 11.05: 
"11 - ...................................................................................................... . 

11.05 - Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a 
distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e 
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semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia 
móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive 
pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente 
de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de 
telecomunicações que utiliza." 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 6 

acg/plp21-l 03subst. 

caQ~~'--~./ 
Senador Veneziano Vital do Rêgo 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 183, DE  22  DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003, para explicitar a incidência do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS) sobre o monitoramento e rastreamento 
de veículos e carga. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei Complementar: 

 

Art. 1º  O inciso II do § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º  ...........................................................................................................................  

 ....................................................................................................................................................  

§ 2º  .................................................................................................................................  

 ....................................................................................................................................................  

II – a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos 
serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 
11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa a esta Lei Complementar, exceto na hipótese dos 
serviços do subitem 11.05, relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, 
em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou 
movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou 
qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, 
independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura 
de telecomunicações que utiliza; 

 .......................................................................................................................................... ” (NR) 

Art. 2º O item 11 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003, passa a vigorar acrescido do seguinte subitem 11.05: 

“11 –  ...............................................................................................................................  

 ....................................................................................................................................................  
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11.05 – Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em 
qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou 
movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou 
qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, 
independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura 
de telecomunicações que utiliza.” 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  22  de  setembro  de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 789/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de setembro de 2021.

A Sua Excelência, o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900                                Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Sanção Presidencial. (INFORMA)
 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria,  Mensagem do Senhor Presidente da República que
restitui 02 (dois) autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei Complementar nº 103, de 2021, que se
converteu na Lei Complementar nº 183, de  22  de  setembro  de 2021.

 

Atenciosamente,

 

 

MARIO FERNANDES
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República, Substituto

Documento assinado com Certificado Digital por Mario Fernandes, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República substituto, em 23/09/2021, às 15:52, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 68909143938565099590530550796

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2904200 e o
código CRC 3FAE4C9E no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001591/2021-97 SEI nº 2904200

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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